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PARECER Nº                           DE 2026
DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 16/2026
De autoria do Deputado Thiago Auricchio   o projeto em epígrafe   visa dar a denominação de "Elvino Silva Neto" à passarela de pedestres de código PAS 024/099, localizada no km 024+195m da Rodovia dos Tamoios SP-099, no município de Jambeiro.
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às Sessões Ordinárias correspondentes aos dias 04/02/2026 a 10/02/2026, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Primeiramente, destaco que a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, emitindo, por conseguinte, parecer favorável a matéria.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão de Transportes e Comunicações, cabendo-nos, na qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a matéria nos termos do artigo 31, I, § 8º, combinado com o artigo 33, II, “b” do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
Cumpre-me ainda observar que a iniciativa parlamentar ora analisada busca prestar justa homenagem ao advogado Elvino Silva Neto, pelo seu relevante histórico de serviços prestados à população paulista, notadamente nos municípios de 






Campinas e Jambeiro e de cidades circunvizinhas como bem destaca o nobre Deputado autor, Tiago Auricchio, em sua justificativa. 
É de se destacar também que, conforme informação prestada pela Divisão de Pesquisa Jurídica – DPJ desta Casa, não existe outra edificação pública estadual com o nome do homenageado, e que o Departamento de Estradas de Rodagem – DER/SP, confirmou a exata localização do própio, e que não possui denominação patronímica.
Fundamentado no exposto e considerando os aspectos que cabem a esse relator analisar, opino no sentido de que o parecer desta Comissão seja favorável, conclusivamente, à aprovação do Projeto de Lei nº 16/2026.
É o parecer.
Sala das Comissões, 13 de maio de 2026
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